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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
Publicado no quadro de aviso conforme
artigo 75 da Lei Orgânica Municipal.

Em. / 01^12^^.
Ass

Publlcado n*

DOWI/ES N° J OiSÒ
EmC^

TERMO DE CONTRATO N" 003f2022.

Contrato de fornecimento/prestação de

serviços de licença de uso, instalação,

treinamento e manutenção de sistemas

informatizados de gestão pública que entre

si celebram a Câmara Municipal de Ibiraçu

e a empresa E & L PRODUÇÕES DE

SOFTWARE LTDA, na forma abaixo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU. pessoa jurídico de direito público inferno, inscrita no

CNPJ/MFsob o n°27.450.683/0001-35, com sede naAv. Conde D'Eu. n.°486. Centro, Ibiraçu-
ES, CEP: 29.670-000, neste ato representado por sua Presidente VALÉRIA DOS SANTOS

ROSALÉM, brasileira, casada. Vereadora, portadora do CPF de n.° 925.759.197-20 e CL N°
578.867/ES, residente e domiciliada na Rua Maria Moro. n° 56. Casa, Bairro Cohab, Ibiraçu-

ES, CEP: 29.670-000, doravante designada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, o

Empresa E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, pessoa jurídico de direito privado, inscríta no
CNPJ sob o n.° 39.781.752/0001-72, estabelecida na Av. Koehier, n.° 238, Centro, Domingos

Martins-ES, CEP.: 29.260-000, neste ato devidamente representada por seu sócio proprietário
ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ, brasileiro, casado, contador, portador do CPF de n.° 979.001.257-
87 e Cl de n.° J.087.2Ó2-SSPES, residente e domiciliado na Av. Kurt Lev/in, n.° 1.000, quadra
03-, Lote 02, Centro, Domingos Martins. CEP.: 29.2ÓO-000, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, têm por si, justo e avençado. por força do presente instrumento
de contrato de prestação de serviços, as seguintes cláusulas e condições, os quais
prevalecerão entre as parfes contratantes em tudo quanto se conformarem e não

conflitarem com as prescrições legais, regulamentares e acfmín/sfrof/vas que regem a
matéria, notadamente os disposições das Leis n.° 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações e.
ainda, os termos do processo administrativo n.° 1 19/2021, de 27/10/2021.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OWi^O E EXECUÇÃO E RECEBIMENTO

1.1. Consfifui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços à Contratante de concessão de licença de uso dos s/sfemas

informatizados de gestão pública que atendam a todas as necessidades legais.
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odminisfrafivas e de auditoria interna e externa em suas áreas afins, conforme abaixo

discriminados:

tfem SISTEMAS PARA A ADMINISTRAÇÃO

01 Sistema Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamenfo

02 5/sfema Integrado de Compras, Contratos e Licitações

03 Sistema Integrado de Almoxarifado

04 Sistema Integrado de Controle de Bens Patrimoniais

05 Sistema Integrado de Gestão de Protocolos e Processos

06 Sistema Integrado de Controle Interno

07 Sistema de Portal da Transparência

1.2. Integra, ainda, o objeto da presente contratação, os serviços de instalação,

treinamento, suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva, atualização,

customização, parametrização. migração de dados e assistência técnica, conforme

abaixo descritos e caracterizados:

1.2.1. Serviços de implantação dos sistemas que compreende a instalação, migração e

customização de dados e disponibilização dos sistemas nos servidores e estações de

trabalho disponíveis, além da capacitação e treinamento dos servidores públicos.

1.2.1.1. A instalação compreende a configuração do software às necessidades da

Contratante, com cadastramento e preparação das bases de dados e dos módulos

existentes do programa, com acionamento dos comandos e conexões necessárias,

deixando o software em pleno funcionamento e operação:

1.2.1.2. A migração de dados compreende a conversão, quando necessário, dos dados

existentes no banco de dados da Contratante, adaptando-os e ajustando-os aos
formatos exigidos pelos sistemas objeto deste contrato, garantindo a integridade das

informações e dos dados armazenados no Sistema Gerenciador de Banco de Dados da

Contratante;

1.2.1.3. A customização compreende intervenção, a cargo da Contratada, e somente

por meio e/ou autorização expressa desta, de medidas necessárias a alteração ou

complementaçõo do código-fonte do software, ou desenvolvimento de novos módulos
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de código relativos a relatórios, melhorias, interfaces, formulários e telas, alterações na
forma original dos programas/módulos, para atendimento de exigências legais e/ou de
órgãos de controle;

1.2.1.4. A parametrízação compreende o atendimento dos requisitos técnicos solicitados
pela Contratante, sem a necessidade de alteração do código-fonte do software, ou de
desenvolvimento de novos módulos de código, por encontrar-se o requisito técnico
solicitado naturalmente incorporado a partir de simples ajustes de parâmetros por
ocasião da sua implementação e/ou implantação;

1.2.1.5. O treinamento constitui a promoção de atividades a cargo da Contratada,
voltadas à capacitação da Contratante, seus funcionários e/ou prepostos, através do
ensino de conceitos, regras ou habilidades necessários à torná-los aptos à
operacionalização dos sistemas.

1.2.2. Apoio técnico presencial, que se constitui na presença de técnicos da Contratada
nas dependências da Contratante, para prestar assistência técnica e solucionar
problemas de operação ou de casos concretos relacionados ao uso dos sistemas
contratados. Estes serviços somente ocorrerão se formalmente requisitados pela
Contratante.

1.2.3. Apoio técnico à distância, que consiste no atendimento por meio de help desk, por
técnicos próprios ou de terceiros devidamente credenciados pela Contratada, através
de um canal de comunicação previamente designado pelo Contratante (telefone, fax,
e-mail, correio ou conexão remota), com a finalidade de acompanhar e supervisionar o
(sj sistema fsj, bem como esclarecer e solucionar dúvidas e problemas de operação do
software e de orientação técnica na aquisição de equipamentos, na construção da rede
lógica de dados de rede e instalação de servidores, entre outros, mantendo-se disponível
em dias úteis e em horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às I8h00.

1.2.4. Atualização do sistema, que é a sua adequação às modificações ocorridos em leis
federal, estadual e municipal ou quaisquer outros causas externas que decorram de
determinação governomenfa/ ou dos órgãos de controle externo, que afetem os
parâmetros inicialmente estabelecidos nos sistemas e outras funcionalidades.

1.2.5. Manutenção do sistema, que corresponde aos serviços de informática necessários
para a correção de eventuais erros detectados e adoção, pela licitante vencedora, por
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meio do canal previamente designado pela Câmara, conforme suporte técnico definido

na alínea "b" e durante todo o período de vigência do presente contrato, de medidas e

ações tendentes à atualização, correção, solução, evolução tecnológica e resolução

de demais problemas decorrentes da execução/operação do SOFTWARE, trabalhando

preventivamente na solução de possíveis falhas, podendo, a seu critério, proceder à

substituição dos cópias que apresentarem problemas por outro devidamente corrigida.

A manutenção destina-se a garantir a constante evolução do software às necessidades

legais, bem como garantia da qualidade e operabilidade do mesmo.

1.2.6. Serviços avulsos de treinamento que vierem a ser requisitados pela Contratante

após o término dos ser/iços de implantação dos sistemas, com a finalidade de

reciclagem ou capacitação de novos servidores públicos.

1.3. A presente contratação não confere à Contratante direito de propriedade e/ou

exclusividade na utilização dos sistemas, assim como seus módulos e partes, que

continuam sob a propriedade da Contratada, podendo esta, livremente, de qualquer
forma ou modo, no Brasil ou no exterior, cedê-los, licenciá-los ou aliená-los a terceiros,

bem assim, seus módulos, versões e as customizações efetuadas, sem que para tanto seja

necessário qualquer autorização e/ou ciência da Contratante.

1.4. A licença de uso ora concedido dá á Contratante o direito, não exclusivo e

intransferível, de usar o (s) sistema (sj, unicamente para processamento de seus dados,
em computadores de sua propriedade e dentro de suas dependências, conforme

especificado neste contrato.

1.5. Para implantação e respectiva manutenção de cada sistema, a Contratante, emitirá

Ordem de Serviço específica e unitária, devendo a contagem do prazo para início da

execução dos serviços ser iniciada a partir da data de recebimento da referido Ordem,

não sendo obrigatório à Câmara Municipal de Ibiraçu iniciar a implantação de todos os

sistemas ora licitados de uma só vez, solidtando-os à Contratada de acordo com a

necessidade da Câmara Municipal.

1.6. Não estão inseridos como suporte técnico, manutenção, afuo//zação ou

parametrização, e serão cobrados mediante orçamento previamente aprovado, os
serviços de recuperação de arquivos de dados, quando possíveis, provocados por erros
de operação, folhas do equ/pomenfo, s/sfemo operacional, invasão/corrompimento de
dados por programas externos invasores (Vírus), instalação elétrica e erros em programas
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específicos, atribuíveis à Contratante e/ou seus propostos, por negligência, imprudência

ou imperícia, bem como consultas inerentes ao sistema operacional, utilitáríos ou

produtos não recomendados pela Contratada ou estranhos a sua marca.

1.7. A interpretação das normas legais aplicáveis à Administração Pública, editadas

durante o prazo de vigência do presente contrato, a serem implementadas nofs)

"sisfema(s)", serão levadas a efeito com base no entendimento majoritário dos usuários

da Contratada, bem como na doutrina e jurisprudência pátria dominante. Em Caso de

exiguidade de tempo para implementação das modificações de natureza legal,

decorrente do curto espaço de tempo entre a publicação da norma e a sua entrada

em vigor, a Contratada indicará as soluções alternativas paro atender, temporariamente,

às exigências da nova Lei, até que os módulos possam ser atualizados definitivamente.

1.8. Todos os alterações e/ou customizações do sistema, sugeridas pela Contratante,

passarão a ser de propriedade exclusiva da Contratada, independentemente da sua

implementação ou não.

1.9. O objeto da licitação será recebido do seguinte forma;

aj provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cincoj dias úteis, contados da efetiva

instalação na Câmara Municipal de Ibiraçu, para efeito de posterior verificação da

conformidade das especificações do objeto licitado e conseqüente aceitação;

bj definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a verificação do

conformidade do objeto licitado e conseqüente aceitação.

1.10. Caso a prestação dos serviços não corresponderem às especificações constantes
do Edital, a empresa Contratada será responsável por todos os atos e encargos, não
cabendo ônus à Contratante, sendo desclassificada do certame licitatório, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AC0^1PANtfA^1g^ff•0 E

2.1. A execução do presente Contrato será acompanhada / fiscalizada pe/os servidores
Amando Cordeiro Dias e Aporia Lúcia Reali Recla, ocupantes dos cargos de Diretor Geral
da Câmara e Oficial Técnico Contador, respectivamente, nos termos do ort. 67, da Lei n.°

8.666/93, que deverão atestar a realização dos serviços contratados.
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2.2. Os seA^/dores acimo atuarão como gestores e fiscalizadores da execução do objeto

contratual.

2.3. Os servidores expedirão atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá

como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e

constituirá documento indispensável para a liquidação da despeso e liberação dos

pagamentos.

2.4. A Contratada é obrigada a assegurare facilitara acompanhamento e o fiscalização

deste contrato pela Administração, bem como permitir o acesso a informações

consideradas necessárias pela Câmara Municipal de Ibiraçu.

2.5. Os servidores serão os responsáveis por todo o re/ac/onamenfo com a Contratada,

nõo se responsabíZ/zondo a Administração por contatos realizados com setores ou

pessoas nõo autorizadas.

2.6. O acompanhamento e a fiscalização de que trota esta cláusula não excluem nem

reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS i ^

3.0. São condições gerais do presente Contrato:

3.0.1. Este instrumento regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos
preceitos de direito público, aplicando- se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e os disposições de direito privado, na forma do art. 54, combinado com o
/ndso XII do art. 55, todos da Lei n.° 8.666/93.

3.0.2. O presente contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, somente
poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, ou ser
executado em associação da Contratada com terceiros, com autorização prévia e
expressa da Câmara Municipal, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão
contratual.
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3.0.3. O presente Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização

da Câmara Municipal em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato

ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual.

3.0.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação,

deverão ser comunicadas à Câmara Municipal para sua análise e aprovação e, na

hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras do licitação,

ensejarão a rescisão do contrato.

3.0.5. A Câmara Municipal, ora Contratante, reserva para si o direito de alterar

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o

disposto no § J°, do art. 65, da Lei n.° 8.óóó/93.

3.0.6. O objeto deste contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e

confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes.

3.0.7. A Câmara Municipal, ora Contratante, reserva para si o direito de não aceitar ou

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste contrato ou em

desconformidode com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo
rescindi-lo nos termos previstos nos arts. 77 e seguintes da Lei n.° 8.666/93, assim como

aplicar o disposto no inciso XI do art. 24 do referida norma, sem prejuízo das sanções

previstas neste instrumento.

3.0.8. Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, ora Contratante, no que
tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará,
em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão,

permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste contrato e podendo a

Contratante exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

3.0.9. Este contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de

responsabilidade entre a Câmara Municipal, ora Contratante, e os ogenfes, preposfos,
empregados ou demais pessoas da Contratada designadas para a execução do seu
objeto, sendo a Contratado a única responsável por todas as obrigações e encargos
decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados,
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciáría, social, de caráter
securitário ou qualquer outra.
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3.0. ÍO. A empreso Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre

dados, informações e documentos fornecidos pela Contratante ou obtidos em razão da

execução do objeto contratual, sendo vedado toda e qualquer reprodução dos

mesmos, durante a vigência deste contrato e mesmo após o seu término.

3.0.11. Todas as informações, resultados, relatónos e quaisqueroutros documentos obtidos

ou elaborados pela Contratada durante a execução do objeto deste contrato serão de

exclusiva propriedade da Câmara Municipal de Ibiraçu, oro Contratante, não podendo

ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a

prévio e expressa autorização desta, sob peno de responsabilização administrativa, civil

e criminal, nos termos da legislação pátria vigente.

CLAtíSUiA QUAI^A - DA RiSfONSABltlOADi FOR DA NOS 'MM

4.0. A Contratada responderá por todo e qualquer dano provocado à Câmara Municipal

de Ibiraçu, ora Contratante, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões

de suo responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da

fiscalização ou do acompanhamento exercido pela Contratante, obrigando-se, a todo
e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das muitos e demais

penalidades previstas no presente contrato, ficando resguardado à Contratante o direito
de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos.

4.1. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e quo/quer ônus, despesa, custo,

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Contratante, decorrentes do não

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela Contratada, de obrigações a ela
atribuídas confrafua/menfe ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se

limitando, a pagamentos ou ressarc/mentos etofuados pela Câmara Municipal de Ibiraçu
a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais,

honorários advocatícios e outros.

4.2. Se qualquer reclamação relacionada ao ressorc/mento de donos ou ao

cumpnmento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da

Contratada for apresentada ou chegar ao conhecimento da Contratante, esta

comunicará à Contratada por escrito para que tome as providências necessárias à sua
solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregará Contratante
a devida comprovação do acordo, acerfo, pagamento ou medido administrativa ou

judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As
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provldêncios admlnisfrafivas ou jud/da/s fornadas pela Contratada não a eximem das

responsabilidades assumidas perante a Contratante, nos termos desta cláusula.

4.3. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a

ser exigidas da Contratante, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela

Contratada, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de

ressarcimento à Contratante, mediante a adoção das seguintes providências: dedução

de créditos da Contratada ou medida judicial apropriada, a critério da Contratante.

CLAUSULA QUINTA - DA RBSPON5ABIUDADE TRABALHISTA •?lr

5.0. Compete exclusivamente à Contratada, na consecução do objeto desfe contrato,

observar as normas que integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, em

especial a Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, legislação complementar, normas

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas convenções
coletivas de trabalho das categorias envolvidas na execução dos serviços.

5.1. A Contratada obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais,

re/v/nd/cações ou rec/amações de seus empregados, sendo, em quaisquer

circunstâncias, considerado como exc/usívo empregador e único responsável por
qualquer ônus que a Contratante venha a arcar, em qualquer época, decorrente de tais

ações, reivindicações ou reclamações.

5.2. Fica a Contratada obrigada a comunicar à Contratante, no prazo de 24 (vinte e
quafroj horos após o recebimento da notificação/citação, qualquer reclamação

trabalhista ajuizada por seus empregados e relacionada a serviços prestados na

Contratante.

5.3. Vindo a Contratante a responder por qualquer ação ou reclamação proposta por
empregados da Contratada, pessoas a seu serviço ou qualquer terceiro, estará

expressamente autorízado a, mediante simples comunicação escrito, reter e utilizar os

créditos de titularidade da Contratado, até o montante necessário para o ressarcimento
integral do obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e honorários

advocatícios.

CLAUSULA SEXTA - DOS OBJETIVOS E METAS

6.0. Os serviços prestados a serem desenvo/vidos pela Contratada visam os seguintes
objetivos e metas, dentre outros inerentes ao objeto contratado:
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6.0.7. Registrar os afos e fofos /nerenfes à gestão púb//ca, proporcionando informações

atualizadas sobre a evolução das contas que compõem os módulos orçamentário,
financeiro e patrímoniai conforme determina a Lei n.® 4.320/64, Lei Complementar n.°
lOJ/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal ~ LRFJ, portarias do Secretaria do Tesouro

Nacional, instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e
c/ema/s legislações pertinentes, utilizando-se do método contábil de lançamentos por
partidas dobradas e permitindo a sua utilização por todas as unidades da Administração,
simultaneamente permitindo a consot/dação final de todos os dados;

6.0.2. Oferecer subs/'d/os para uma efetiva atuação do controle inferno;

6.0.3. Controlar o recebimento, armazenamento, requisição e distribuição dos materiais
em estoque, integrando o movimentação de bens adquiridos com os respectivos

movimentos contábeis;

6.0.4. Efetuar o contro/e físico-fínonceiro dos bens patrimoniais, integrando a

movimentação de incorporação, baixas e reavaliações de bens de natureza durável
com os respectivos movimentos contábeis pafrímoniais;

6.0.5. Apoiar a Administração de recursos fiumonos e o gerenciamento dos processos de
administração de pessoal, com base em informações de admissão, evolução salarial,
lotação e outros dados de assentamento funcional e pagamento de pessoal;

6.0.6. Possibilitar o registro de qualquer tipo de documento, com registro do seu
recebimento e tramitações, até seu encerramento, fornecendo informações rápidas e
confiáveis;

6.0.7. Possibilitar o completo planejamento das compras, viabilizando o
acompanhamento de todo o processo licitatório, nas suas diversas etapas,
procedimentos e moda/idades, bem como o registro e o controle dos contratos

decorrentes, seus aditivos, reajustes e rescisões;

6.0.8. Possibilitar a publicação, no portal da transparência, da despesa pública, que
deverá conter todos os relatórios exigidos pela Lei Complementar n.° 101/2000, onde
demonstram as informações relativas à arrecadação e aos gastos da Câmara, sendo os
mesmos atualizados diariamente de forma integrada e automática pelo sistema.
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CLAUSmA SmMA ̂ DAS UCBNÇAS DEVSO DOS SISTBMAS
rt ijfee' 3 jf
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7.0. O presente contrato é firmado na modalidade cessão do direito de uso dos SISTEMAS

especificados e dará direito à utilização de todas as ferramentas constantes da proposta
da Contratada.

7.1. Os serviços de garantia ofertados, por meio do suporte técnico, da manutenção e
da atualização de versões, conterão todos os objetos deste instrumento.

7.2. A proposta comerciai do licitante deverá abranger os licenças de uso para os
ambientes de:

7.2.1. Produção;

7.2.2. Monufenção;

7.2.3. Teste: e

7.2.4. Tre/namenfo.

7.3. A Confratanfe não poderá comercializar ou ceder o sistema para terceiros,

permanecendo inalterada em razão desse contrato a titularidade da propriedade
intelectual do sistema.

7.4. No caso de rescisão originada por qualquer situação em que a Contratada
descontinue no mercado os serviços e a solução objeto desta contratação, de forma
definitiva, incluindo-se falência ou exfinção, a Contratante terá direito de receber e

utilizar os programas fontes, das interfaces e APTs e demais componentes da solução,
como também de qualquer recurso desenvolvido pela Contratada para o pleno
func/onamenío do objeto deste instrumento. A Contratado fico obrígada o entregar todo
o material relacionado aos programas fonte do sistema.

7.5. Na ocorrência do hipótese do item "7.4" supra, fico extinto o contrato firmado entre
as partes. Neste caso, fica a Contratante auforízado a utilizar os programos-fonte,
podendo proceder às modificações necessónds à coní/nu/dode dos serviços.

11
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7.6. A Contratada tem o direito de utilizar todos os méfodos de construção, projetos,

sistemas e outras propriedades intelectuais protegidas ou não, necessárias à completa

implantação do sistema, estendendo tal direito à Contratante para fins de subsequentes

operações do sistema.

7.7. Será de responsabilidade exclusiva da Contratada todo e qualquer ônus, custo ou

despesa com o pagamento de royalties, direitos autorais ou qualquer outro em virtude

do uso de processo sigiloso ou invenção, patenteada ou não, relativa a artigo, dispositivo

ou equipamento, métodos de construção, inclusive componentes desenvolvidos por

terceiros, ou pela própria Contratada, utilizados no execução do sistema,

comprometendo-se a Contratada a isentara Contratante, seus dirigentes, servidores ou

prepostos, de responsabilidade de qualquer natureza ou espécie com relação aos

referidos ônus. custos e despesas, ainda que apurados ou cobrados após o término do

contrato.

7.8. A Contratante deverá ser ressarcida pela Contratada, integralmente, por todo e

qualquer perda ou dano que ventia sofrer, mesmo em procedimento judicial que o

condene, em razão da violação de propriedade intelectual empregada direta ou

indiretamente na execução do sistema, ou na subsequente operação ou manutenção.

CLAUSULA OfTAVA-DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.0. Os sistemas licenciados deverão ser aderentes às rotinas atuais da Contratante.

8.1. Os sistemas licenciados e os serviços prestados pela Contratada deverão estar de

acordo com as especificações técnicas, características, condições, objetivos

estabelecidos, prazos definidos e demais elementos informadores que integram o Edital.

Termo de Referência e seus Anexo, que integram o presente para todos os fins e efeitos

legais.

8.2. Para cada um dos módulos ou componentes da solução fornecida, o serviço de

instalação compreende as seguintes atividades, a serem executadas pelos técnicos da
Contratada:

8.2.1. Planejamento da Instalação:

8.2.2. Instalação dos módulos ou componentes;

Av. Conde D'Eu. 486 - Centro - Ibiraçu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
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8.2.3. Porametrízaçõo;

8.2.4. Testes unitáríos e integrados;

8.2.5. Carga de dados oríundos de conversão ou migração dos sistemas já existentes;

8.2.6. Geração de documentação de todas as etapas.

8.3. A implantação e a configuração dos ambientes tecnológicos e operacionais ficarão

a cargo da Contratada, mediante acompanhamento de servidores designados pela

Contratante.

8.4. Uma equipe da Contratada deverá monitorar os níveis de utilização e desempenho

do sistema, recomendando ajustes nos parâmetros do ambiente sempre que necessário.

Deverá, também, garantir a eliminação de erros detectados que prejudiquem o

funcionamento do sistema e. também, atualizações de versões decorrentes de

alterações legais ou tecnológicas e/ou qualquer outra evolução no produto padrão,

oferecida espontaneamente pela Contratada. As adequações decorrentes de

mudanças na legislação vigente deverão ser executadas, durante a vigência deste

instrumento, sem ônus para a Contratante, de forma plena e tempestiva, observando as

obrigações e os prazos legais.

8.5. Na conclusão da fase de implantação do sistema deverá ser apresentado, pela

Contratada, um resumo executivo das atividades realizadas e dos resultados a/conçodos

durante o período de instalação.

8.6. Toda o documentação produzida em decorrência dos serviços prestados será de

propriedade exclusiva da Contratante, não podendo a Contratante utilizá-la sem sua

prévia autorização e por escrito, sob pena de responsabilização.

8.7. Os atrasos, em qualquer das fases, decorrentes de dificuldades no levantamento e

coleta de dados e/ou informações de competência da Contratante, poderão ensejara

prorrogação da data final da entrega dos produtos.

8.8. O sistema deverá possuir as características mínimas descritas e exigidas no Anexo I,

do Edital de Pregão Presencial n.° 002/2022.
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8.9. O sistema deverá ser entregue acompantiado dos manuais completos com as

instruções necessárias ao uso de suas respectivas funcionalidades.

8.10. Os serviços de manutenção do sistema deverão ser executados exclusivamente

pela Contratada.

8.11. Não será admitida a subcontratação.

8.12. A Contratada deverá arcar com suas despesas com passagens, alimentação,

hospedagem e transporte relacionadas à execução do objeto do presente contrato,

sendo vedado qualquer reembolso além dos valores contratualmente previstos.

8.13. As alterações decorrentes de modificações legais ou de erros do sistema serão

realizadas pela Contratada, sem ônus adicionais para a Contratante, durante todo o

período de vigência deste instrumento.

8.14. A Contratada deverá manter os seguintes serviços de atendimento ao usuário:

8.14.1. Via internet:

8.14.2. Via telefone, em horário comercial, cinco dias na semana:

8.14.3. In loco, mediante horas técnicas autorízadas pela Contratante.

8.15. Os serviços de manutenção local, caso ocorram, deverão ser prestados em horário

comercial, cabendo à Contratada arcar com todos os custos inerentes à sua perfeita

execução.

IçLÁUSULA NONA - PASMmSAÇÕES DAS PAKIES

9.1. A Câmara Municipal de Ibiraçu, ora Contratante, obriga-se a:

a) Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela

CONTRATADA, exigindo o fiel cumprimento dos serviços contratados, competindo-lhe

adotar todas as providências neste sentido;

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro - Ibiraçu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - e-mail: secretaria@camaraibiracu.es.gov.br



1891

Câmara MunicipaCde iSiraçu
Testado do Espírito Santo

b) Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com vistas ò aferição

da eficiência dos resultados das ações;

c) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme ajustado no presente

Contrato;

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou

irregularidades na execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua correção;

e) Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato.

f) A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das normas e

condições estabelecidas neste Contrato e duranto a vigência do mesmo.

g) Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu uso por

terceiros,

h) resguardando, da mesma forma, manuais, instruções e outros materiais licenciados,

mantendo-os no uso restrito de seus agentes e propostos, sendo-lhe vedado copiar,

alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar de

qualquer forma, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, onerosas

ou gratuitas, provisórias ou permanentes, o Software objeto do presente contrato. De

igual forma lhe é vedado modificar as características dos programas, módulos de

programas ou rotinas do Software, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, sem a prévia,

expressa, especifica e autorizada anuência da CONTRATADA, sendo certo que quaisquer

alterações, a qualquer tempo, por interesse da CONTRATANTE, que deve ser efetuada,

só poderá ser operada pela CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela

mesma.

i) A CONTRATANTE obríga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de hardware de

origem idônea que possibilite a instalação\manutenção de forma remota dos Softwares

objetos do presente contrato, bem como mantê-los atualizados, de forma a possibilitara

instalação de novas versões dos Softwares lançadas.

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro - Ibiraçu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
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j) Disponibilizar um meio de acesso à rede mundial de computadores "INTERNET'

(Acesso Discado, Link Discado, via rádio, etc.j, ou seja, um computador munido de

hardwares para o meio de acesso com a internef e softwares de comunicação sugeridos

pela CONTRATADA. Nos casos onde houver filtros de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA

deverá deter condições técnicas e legais para possíveis alterações nos filtros, mantendo,

assim, permanentes condições de uso, com vistas a dar maior agilidade, eficiência e

segurança á prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO).

k) A CONTRATANTE será responsável pelo proteção dos "softwares", bem como das

ferramentas a ela cedidos, contra o uso ou o acesso indevidos, e se obrigará a utilizá-los

exclusivamente na vigência contratual e em conformidade com as condições

estabelecidas pelo outorgante das licenças.

I) Não utilizar o sistema informatizado de gestão pública em evidência, em quaisquer

eventos, promoções ou publicações, sem o conhecimento e autorização prévia e por

escrito da contratada.

m) Pôrà disposição da contratada, na forma acordada com esta, em meio eletrônico,

os dados históricos e cadastrais informatizados do Município Contratante, até a

implantação do sistema informatizado de gestão pública, para conversão e

aproveitamento pelos módulos aplicativos ora contratados.

n) Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus funcionários e ou

servidores ou pessoas as quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os

materiais e dados do sistema informatizado de gestão pública sejam corretamente

manuseados, de modo a não violar qualquer dos compromissos aqui estabelecidos

relativos ao uso, proteção e segurança de todo o sistema. No caso de alguma violação

se consumar contra a sua vontade e sem seu conhecimento prévio, a contratante dará

conhecimento dos fatos à contratada, além de empreender as ações necessárias no

sentido de sustar ou anular a situação de violação.

o) Formar as equipes para atuarem com os consultores da contratada no processo de

implantação, preferencialmente em tempo integral.
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p) Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do

contrato e seu substituto.

q) A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações

federal, estadual e municipal, encaminhando o diploma legal anterior e o novo,

informando a data de sua publicação e o início de sua vigência. A CONTRATADA de

posse dessas informações fará uma análise técnica e apresentará uma estimativa do

esforço e prazo para a entrega da versão do software adequada à alteração, sempre

respeitando sua metodologia de desenvolvimento. A CONTRATANTE se compromete,

ainda, a atuar como interlocutora da CONTRATADA, quando necessário, junto aos órgãos

regulador-fiscalizadores, para dirimir dúvidas técnicas e/ou pedidos de esclarecimentos.

9.2. A Contratada obriga-se a:

a) Cumprir o cronograma de instalação, implantação e treinamento da Gestão dos

Software, conforme as etapas relacionadas no objeto especificado, no prazo

estabelecido de acordo com o cronograma apresentado no processo licitatório.

b) Acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da contratante.

c) Executar a migração das informações e o aproveitamento, pelos módulos aplicativos

ora contratados, de dados históricos e cadastrais informatizados da Contratante, até a

implantação da Gestão dos Software, disponibilizados pela con^rofonfe, na forma

acordada com esta, em meio eletrônico.

d) Solicitar junto à contratante, por escrito, a prorrogação do prazo determinado para

cada etapa prevista, caso ocorram atrasos causados por motivos atribuíveis à

contratante.

e) Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e instaladas,

desempenhem todas os funções e especificações previstas no termo de referência.

f) Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu sistema

gerenciador de banco de dados, informações e "softwares" aplicativos básicos.

17
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g) Promover o treinamento e a capacitação dos funcionários e ou servidores da

contratante, em local a ser definidos pela mesma.

h) Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da

contratante.

O  A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de

solucionar pendências relativas à contratação do softv^are de Gestão, junto aos órgãos

públicos municipais, estaduais, federais ou privados, caso isto seja necessário.

j) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados,

colocando à disposição da Administração, sempre que for solicitado, o encarregado

geral, facultando o livre acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que esta

fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte do CONTRATANTE;

k) Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a

informações ou características técnicas de aplicações do material da administração da

Contratante, a qual vier a obter acesso, em razão de sua atuação.

I) Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela

Contratante, em razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as

contra a divulgação a terceiros, ou a seus prestadores de serviços, que no

desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de conhecê-las, instruindo

devidamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de tais informações a protegê-las

e manter a confidencialidade das mesmas.

m) A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua

proposta, e em especial:

I - Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato:

II - Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oitoj horas, o software de Gestão não

aceito(sj pelo Contratante, por apresentar defeitos ou não atender às

especificações exigidas;
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III -Atender prontamente a quaisquer reclamações;

IV - Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização do

software de Gestão, feitas em dias úteis e no horário comercial:

V - Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos

comprovadamente especializados, responsabilizando-se pela atuação.

n) A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação

financeira, sob pena de rescisão contratual.

o) A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou

acompanhamento pelo Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao

patrimônio do contratante ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da

execução do objeto deste Contrato, decorrentes de do/o ou culpa de seus empregados,

propostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços

atualizados dentro do prazo de 30 (tríntaj dias, contados a partir da comprovação de

sua responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos

créditos a que porventura faça jus.

p) A contratada não poderá transferir a oufrem, no todo ou em parte, a execução do

contrato, sem prévia e expressa anuência da contratante.

q) A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre

esta contratação, inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato.

r) A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do

contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do

contrato.

sj Fornecer aos funcionários e propostos, previamente designados pela CONTRATANTE,

treinamento adequado e necessário ao bom func/onomenfo e operação dos sistemas,

com carga horária mínima de 8 (oito) horas de duração:
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t) Se durante o treinamento, for verificado o aproveitamento insatisfatório de qualquer

dos funcionáríos ou propostos do CONTRATANTE para o manuseio e operação dos

sistemas, tal fato será comunicado a CONTRATANTE que deverá providenciar a

substituição do funcionário/proposto, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) da

respectiva comunicação, sendo um novo treinamento executado por parte da

contratada para esse novo funcionário sem ônus a contratante;

u) Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos funcionários ou prepostos

da CONTRATANTE decorre de inaptidão do treinador designado pela CONTRATADA, esta

deverá promover a sua substituição no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas),

reiniciando-se o treinamento com observância da carga horária mínima, sem qualquer

ônus adicional ao CONTRATANTE;

v) A CONTRATANTE deverá entregar acesso ao banco de dados sempre que for

solicitada. Seja esse acesso a views do SGBD para alimentação de outros sistemas, seja

para integração. Qualquer alteração no SGBD que impacte tais integrações a

CONTRATADA deverá ser comunicada imediatamente;

w) Produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para

evitar transtornos como perdas de dados ocas/onodas por falta de energia, problemas

de hardware, operação indevida ou não autorizada, invasão de softwares externos (tais

como o vírus). A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo conteúdo das informações

contidas no(s) banco(s) de dados do soffware, sendo este de inteira responsabilidade da

CONTRATADA.

CtAUSULA DÉCIMA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

JO.O, o valor total deste Contrato é R$ 67.544.00 (Sessenta e sete mil, quintientos e

quarenta e quatro reais), conforme proposta da Contratada apresentada no

procedimento licitatórío e a seguir discriminado;
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VALOR DASISTEMAS PARA A

ADMINISTRAÇÃO

Sistema Integrado de

Recursos Humanos e

Folfia de Pagamento

Sistema Integrado de

Compras. Licitações e

Contratos

Sistema Integrado de

Almoxarifado

Sistema Integrado de

Controle de bens

Patrimoniais

Sistema Integrado de

Gestão de Protocolos e

Processos

Sistema Integrado de 3.500.00

Controle Interno

Sistema de Portal da

Transparência

VALOR VALOR DA

IMPLANTAÇÃO MANUTENÇÃO MANUTENÇÃO

E TREINAMENTO MENSAL POR 12 MESES

TOTAL

1.089.00

723.00

607,00

605.00

608.00

1.047.00

658.00

5.337,00

13.068.00

8.676.00

7.284.00

7.260.

7.296.00

12.564.00

7.896,00

64.044.00

VAÍOR GLOBAL: R$ 67.544,00

10.0.1. R$ 3.500.00 (Três mil e quinhentos reais) corresponde aos serviços de implantação

e treinamento do pessoal da Contratante, para todo o sistema Integrado de Controle

Interno, sendo que tais serviços deverão ter o aceite de validação final pela Câmara

Municipal de Ibiraçu. ora Contratante;

10.0.2. R$ 64.044.00 (Sessenta e quatro mil e quarenta e quatro reais) corresponde à

licença de uso. manutenção, atualização e suporte técnico para todos os sistemas, pelo

período de 12 (doze) meses, que serão pagos mensalmente, em 12 parcelas, no valor de

R$ 5.337.00 (Cinco mil. trezentos e trinta e sete reais) cada uma.
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10.1. Todo e qualquer pagamento está condicionado ao efetivo cumprimento da

implantação e funcionamento de cada sistema, conforme proposta comercial.

10.2. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva

prestação dos sen/iços nas condições especificadas neste contrato, que será

comprovada por meio do atestado de inspeção a ser expedido pelo(s) servidorfesj

responsável(eis) pelo contrato.

10.3 - O pagamento será feito em favor da Contratada, por meio de Depósito Bancário

em conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para

o contratação, até o 15° (décimo) dia útil após o apresentação da NOTA FISCAL

devidamente discriminada e dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo edital,

desde que não haja fato Impeditivo para o pagamento.

10.4 - Apás o 15 (décimo quinto) dia corrido do processamento, será paga multa

financeira nos seguintes termos:

V.M = V.FxJ2xND

100 360

Onde:

V.M. = Valor da Multa Financeira.

V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.

N.D. = Número de dias em atraso.

10.5 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão

devolvidos à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para

pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura,

devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

10.6-A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título

lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

10.7- Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições

previstas neste contrato no que concerne à proposta de preço e à habilitação.

%
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J0.8 - o pagamento da execução dos serviços, objeto do presente Editai será efetuado

da seguinte forma:

10.9. J - O valor dos serviços de implantação, conversão, customização e treinamento

será efetuado após a execução dos serviços, que não poderá ser superior a 30 (tinta)

dias. mediante aprovação da Diretoria Geral do Câmara Municipal.

10.9.2 - O valor referente aos serviços de suporte e manutenção técnica dos sistemas

(neste incluídas as atualizações das versões) será efetuado em parcelas mensais

vencfveis no mês subsequente ao de prestação dos serviços.

10.9 - O pagamento será efetuado após a realização dos serviços, devendo a

Contratada emitir a(s) respectiva(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is), queserá(ão) devidamente

atestada(s) e aprovada(s) pela Câmara Municipal.

10.10 - Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada

fatura devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando a respectiva

discriminação dos serviços.

10.11 - No preço estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos,

seguros, licenças e outros custos relacionados aos serviços.

10.12 - É vedada a antecipação do pagamento sem a prestação do serviço.

CLÁUSULA DECfMA PRIMBÍRA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

11.0. O valor do presente contrato poderá ser reajustado, uma vez configuradas as

condições e exigências para tanto, mediante iniciativa da Contratada, desde que

observado o interregno mínimo de I (um) ano, a contar da data limite para a

apresentação da proposta ou do último reajuste e, neste caso, terá como base o IGPM

(índice Geral de Preço de Mercado) acumulado no período aquisitivo, ou outro índice

que venha substituí-lo, consoante previsão insculpido no art. 40, XI da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.0. Os recursos necessários à cobertura das despesas decorrentes do presente

instrumento correrão á conta da seguinte dotação:
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001101- Câmara Municipal - 001001.0103100012.001- Manutenção das Atividades

Administrativas e Legislativas da Câmara Municipal -33904000000- Serviços de Tecnologia

da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

12.1. A Câmara Contratante incluirá, em suas propostas orçamentárias para os exercícios

subsequentes, a previsão dos créditos necessários para o pagamento da despesa

decorrente deste contrato.

CLAUSULA DéCiMA mCEtfiA ~ DA VIGÊNCIA

13.0. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados do dia

seguinte ao da publicação de seu extrato no órgão de imprensa oficial do Município de

Ibiraçu.

13.1. Nos termos do previsto no inciso IV, do art. 57 da Lei n.° 6.666/93, o prazo de vigência

deste contrato poderá se estender até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, por meio

de Termo Aditivo a ser firmado entre as partes, desde que os serviços estejam sendo

prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos, e desde que permaneçam

favoráveis à Câmara Municipal de Ibiraçu as condições contratuais e o valor cobrado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.0. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.°

8.666/93, desde que haja interesse da Câmara Municipal de Ibiraçu, ora Contratante,

com a apresentação das devidas e adequadas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAl

15.0. O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes situações:

15.0.1. Por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a

XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93;

15.0.2. Por acordo entre as partes, reduzido a termo:

15.0.3. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos arts.

77 a 80 da Lei n.° 8.666/93.
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15.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

15.2. Ocorrendo a rescisão deste contrato e não sendo devida nenhumo indenização,

reparação ou restituição por parte da Contratada, a Contratante responderá pelo preço

dos serviços estipulado na Cláusula Décima, devidos em face dos trabalhos efetivamente

executados pela Contratada ou dos produtos entregues, até a data da rescisão.

15.3. No término do contrato, por qualquer modalidade, fica a Contratada, desde já,

autorizada a promover a desinstaloção imediata dos sistemas contratados. Todavia,

desinstalados os sistemas a Contratada deverá manter disponível à Contratante o banco

de dados gerados pelo sistema durante a contratação.

CLAl^ULADéCmAJ^^^'

16.1-A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no

edital, sujeitando-se às penalidades constantes no arf. 7° da Lei n.° 10.520/2002 e nos arts.

86 e 87 da Lei n.° 8.6ÓÓ/J993, conforme disposto abaixo:

a) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente

sobre o valor da proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo

estipulado no edital para a retirada da Ordem de Fornecimento/Execução dos Serviços:

atraso quanto ao prazo de entrega dos bens/serviços ou pela recusa em fornecer os

bens/serviços objeto desta licitação, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo

como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias

em atraso:

b) impedimento do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Ibiraçu por

um período de até 2 (dois) anos, no caso de apresentação de declaração ou

documenfo falso:

16.2 - A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de

impedimento de licitar ou contratar:

16.3-Caso a empresa vencedora se recuse a fornecera objeto desta licitação, a atender

ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 01, aplicar-se-à o previsto no art. 4°, inciso
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XVI, da Lei n.° JO.520/2002, devendo as licitanfes remanescentes ser convocadas na

ordem de classificação de suas propostas na etapa de lances.

16.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal de

ibiraçu após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa

prévia.

16.5-A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega

das razões de defesa.

16.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar

da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida

no art. J 10 da Lei n.° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ DA V/^UtAgÃO CONTRATl/Al .

17.0. O presente contrato está vinculado de forma total e plena ao processo

administrativo n.° 1 19/2021 e respectivo Pregão Presencial n.° 002/2022, que lhe deu

causa, exigindo-se para sua execução rígorosa obediência ao instrumento convocatório

e seus anexos.

CIAUWLAMÇim Ql^êVA ' M LEGISLAÇÃO APUCÁVEl

18.0. O presente contrato está vinculado de forma irrestrita aos ditames das Leis n°

J 0.520/2002, n.° 8.666/93 e o Leis Complementares n.° 123/2006 e 147/14, no que tange à

sua execução nos casos omissos do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA AUTENTICIDADE DA SOLUÇÃO

19.0. A Contratada declara expressamente que não está, de qualquer forma, impedido

de licenciar o uso dos softwares objetos deste contrato e que a licença aqui pactuada

não infringe qualquer patente, direito autoral, segredo industrial ou quaisquer outros

direitos de terceiros ou preceitos legais nacionais ou estrangeiros.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

20.0. O extrato deste contrato será publicado em órgão de imprensa oficial do Município

de Ibiraçu, às expensas da Câmara Municipal de Ibiraçu.

cLÁosuíÃ vieÉmÃWmsA -do foito

21.0 - As partes elegem o foro da Comarca de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, para

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente contrato, valendo esta

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou

venha a ser.

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes firmam o presente contrato em 03

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

lbiraçu-ES,,08 de fevereiro de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

CNPJ N." 27.450,683/0001-35

VALÉRIA DOS SANTOS ROSALÉM

CPF N." 925.759.197-20

CONTRATANTE

E&L PRODUÇOESW SOFTWARE LTDA

39.781.752/00^-72

ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ

979.001.257-87

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01 -

02-
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PREGÃO PRESENCIAL N." 002/2022

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 003/2022

ANEXO I DO CONTRATO

Este documento é parte integrante do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços

n.° 003/2022. celebrado entre a Câmara Municipal de Ibiraçu e a Empresa E & L

PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA. cujos preços estão a seguir identificados, em face da

realização do Pregão Presencial n.° 002/2022.

SISTEMAS PARA A

ADMINISTRAÇÃO

Sistema Integrado de

Recursos Humanos e

Folha de Pagamento

Sistema Integrado de

Compras. Licitações e

Contratos

Sísfema Integrado de

Almoxarifado

Sistema Integrado de

Controle de bens

Patrimoniais

Sistema Integrado de

Gestão de Protocolos e

Processos

Sistema Integrado de

Controle Interno

Sistema de Portal da

Transparência

VALOR DA

IMPLANTAÇÃO

E TREINAMENTO

VALOR

MANUTENÇÃO

MENSAL

1.089.00

723,00

3.500.00

3.500.00

607.00

605.00

608.00

1.047.00

658.00

5.337.00

VALOR DA

MANUTENÇÃO

POR 12 MESES

13.068.00

8.676.00

7.284.00

7.260.00

7.296.00

12.564.00

7.896.00

64.044.00

TOTAL

VALOR GLOBAL: R$ 67.544.00
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